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No momento do fechamento 
desta edição do Jornal 
Circulação  – SINTUFSC 

(16/03), o Brasil registrou mais 
um dia de recordes trágicos 
na pandemia causada pelo 
novo coronavírus, com 2.798 
novas mortes por covid-19. Só 
nos últimos sete dias, 1.976 
pessoas perderam a vida em 
decorrência do agravamento 
do estado de saúde provocado 
pela doença — trata-se de uma 
estimativa nacional de escalada 
que chega ao seu 18º dia 
consecutivo. No total, 282.400 
pessoas já morreram no país em 
decorrência da covid-19.

A falta de gestão e o negacionis-
mo do Governo Federal para mi-
nimizar os impactos da Covid-19 
fez com que o Brasil chegasse ao 
ranking de um dos piores países 
do mundo no combate ao novo 
coronavírus. Além disso, temos 
agora a ameaça de novas varian-
tes do vírus, entre elas a P1, mais 
contagiosa e com maior capacida-
de de infecção.

Atentos a essa triste realidade, 
o SINTUFSC não tem medido 
esforços para pensar e agir no 
sentido de garantir medidas de 
segurança para os TAES/UFSC, 
especialmente os técnicos que 
atuam no HU. Infelizmente o ce-
nário que esses trabalhadores e 
trabalhadoras vivenciam não é 
muito diferente da realidade da 
maioria dos hospitais brasileiros 
que nesse período chegaram ao 
colapso do sistema de saúde. Por 
isso, o Sindicato tem feito uma 
atuação mais rigorosa cobrando 
da administração do Hospital e da 
Reitoria soluções para os proble-
mas que os TAES/UFSC-HU tem 

levado ao Sindicato.
No mês de fevereiro o SIN-

TUFSC solicitou uma reunião 
com a direção do HU, conside-
rando a nova e crescente situa-
ção calamitosa da saúde pública 
na qual nos encontramos em re-
lação a pandemia causada pela 
COVID-19 e tendo em vista as 
dificuldades relacionadas ao re-
cebimento e aplicação das vacinas 
contra o coronavírus aos profis-
sionais do Hospital. Também rei-
terando a recorrência de reclama-
ções acerca de falta de condições 
adequadas de trabalho. Mas o pe-
dido não foi aceito.

 A diretoria do SINTUFSC com-
preende que é papel da adminis-
tração do HU/EBSERH e dos re-
presentantes da Reitoria estarem 
disponíveis para ouvir os TAES/
UFSC e encontrar maneiras de 
solucionar os problemas levanta-
dos pelo Sindicato. A diretoria do 
SINTUFSC continuará acompa-
nhando a situação dos trabalha-
dores do HU até que esses proble-
mas sejam solucionados.

Outra pauta relevante que tra-
zemos nessa edição trata da PEC 
32 ou Reforma Administrativa. 
A proposta apresentada pelo go-
verno federal, começou a trami-
tar na Comissão de Constituição 
e Justiça da Câmara no dia 8 de 
fevereiro, e o novo presidente da 
Casa, Arthur Lira (PP-AL), eleito 
com o apoio de Bolsonaro, já de-
clarou que o texto será prioridade. 
A expectativa do governo é de que 
a análise da PEC seja concluída 
até junho.

A PEC 32 é um ataque sistemá-
tico contra o serviço público e os 
direitos fundamentais da popu-
lação. Propõe diminuir a atuação 
do Estado no sentido de promo-
ver políticas que garantam o aces-
so à segurança, educação e saúde 
de forma gratuita, universal e de 

qualidade à toda a população, 
abrindo portas para a privatiza-
ção. Além de interferir na carreira 
e estabilidade dos servidores pú-
blicos.

Por isso, é urgente que os traba-
lhadores de todas as categorias se 
unam para barrar esse retroces-
so. É possível mudar esse cená-
rio, mas para isso precisamos da 
mobilização de todas e todos para 
barrar a Reforma Administrativa, 
defender o serviço público e exi-
gir e garantir a vacinação em mas-
sa para toda a população!

GESTÃO TAES UNIDOS!
JUNTOS SOMOS MAIS FORTES!
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Vivemos no Brasil um dos pio-
res momentos desde o início 
da pandemia. A falta de ges-

tão e o negacionismo do Governo 
Federal para minimizar os im-
pactos da Covid-19 fez com que 
o Brasil chegasse ao ranking de 
um dos piores países do mundo 
no combate ao novo coronavírus. 
Além disso, temos agora a amea-
ça de uma nova variante do vírus, 
mais contagiosa e com maior ca-
pacidade de infecção. 

Pesquisa da Fiocruz (Fundação 
Oswaldo Cruz) detectou varian-
tes do coronavírus Sars-CoV-1 
em 10 Estados brasileiros, das 
regiões Sul, Sudeste e Nordeste. 
Por meio de testagens com o novo 
protocolo de RT-PCR, a fundação 
confirmou nessas unidades da Fe-
deração a circulação de variantes 
do coronavírus, que podem ser a 
P1, identificada inicialmente no 
Amazonas, a B.1.1.7, no Reino 
Unido; ou a B.1.351, na África do 
Sul. Em Florianópolis, Santa Ca-
tarina, já foi identificada a nova 
variante P1.

Atentos a essa triste rea-
lidade, o SINTUFSC não tem 

medido esforços para pensar 
e agir no sentido de garantir 
medidas de segurança para 
os TAES/UFSC, especialmen-
te os técnicos que atuam no 
HU. Infelizmente o cenário 
que esses trabalhadores e 
trabalhadoras vivenciam não 
é muito diferente da realida-
de da maioria dos hospitais 
brasileiros que nesse perío-
do chegaram ao colapso do 
sistema de saúde. Os núme-
ros de mortes por dia não 
param de crescer e batem 
recordes, com mais de 2.000 
mortes diárias.

Desde o início da pandemia a 
diretoria do Sindicato tem feito 
ações e exigido respostas da admi-
nistração do HU e da Reitoria da 
UFSC sobre a situação de traba-
lho dos TAES/UFSC-HU. O SIN-
TUFSC ressalta que o trabalho 
dos técnicos tem sido fundamen-
tal no combate à pandemia, pres-
tando um serviço de excelência, 
mesmo sob condições estafantes.  
O Sindicato já encaminhou vários 

ofícios sobre condições de traba-
lho no HU, realizou Assembleias 
para ouvir os trabalhadores e tem 
solicitado reuniões virtuais para 
discutir com a administração do 
Hospital medidas que resolvam 
esses problemas.

No mês de fevereiro o SIN-
TUFSC solicitou uma nova re-
união com a direção do HU, 
considerando a nova e crescente 
situação calamitosa da saúde pú-
blica na qual nos encontramos 
em relação a pandemia pela CO-
VID-19 e tendo em vista as di-
ficuldades relacionadas ao rece-
bimento e aplicação das vacinas 
contra o coronavírus aos profis-
sionais do Hospital. Também rei-
terando a recorrência de reclama-
ções acerca de falta de condições 
adequadas de trabalho. Mas a 
resposta que o Sindicato recebeu 
foi uma solicitação para “que seja 
adiada a reunião, para que te-
nhamos tranquilidade em man-
ter as atividades concentradas 
no trabalho árduo e difícil que 
o período exige, colocando-nos 
à disposição para atender novos 
questionamentos, desde que por 
meio de documentos dirigidos 

COLAPSO NO SISTEMA DE SAÚDE:
RECORDE DE MORTES, NOVAS VARIANTES 
E DESCASO DO PODER PÚBLICO COM A 

POPULAÇÃO E OS PROFISSIONAIS DA SAÚDE
Falta de gestão no controle da Covid-19 pelo Governo Federal leva o país para 
o pior momento desde o início da pandemia
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à Direção do HU e ao Gabinete 
do Reitor.” O que o SINTUFSC se 
dispôs a fazer prontamente.

Mesmo assim, considerando a 
preocupação demonstrada pelos 
representantes da Reitoria e do 
HU/EBSERH acerca dos proble-
mas levantados pelos trabalha-
dores e seus representantes em 
diversas ocasiões ao longo do ano 
de 2020 e que se repetem em 2021, 
não temos até o momento nenhu-
ma solução concreta para os pro-
blemas elencados.

A diretoria do SINTUFSC com-
preende que é papel da adminis-
tração do HU/EBSERH e dos re-
presentantes da Reitoria estarem 
disponíveis, não apenas por meio 
de documentos, mas que abram 
os canais de comunicação da Uni-
versidade e setores para debater 
esse momento que vivemos. Os 
TAES/UFSC tem trabalhado du-
rante todo esse período e elabo-
rado soluções  que são debatidas 
amplamente nas Assembleias do 
Sindicato e reuniões setoriais. Por 
isso, esperamos que esses debates 
sejam ampliados e a Universidade 
assuma sua autonomia para dar 
respostas a esses problemas.

Essas medidas são fundamen-
tais para que possamos sair dessa 
situação gravíssima que o país e o 
Estado de Santa Catarina chega-
ram. Mas também é importante 
que a administração do HU aten-
da às reivindicações dos trabalha-
dores do Hospital e garantam a 
segurança e condições sanitárias 
para exercerem seu ofício. O Sin-
dicato compreende que para ga-
rantir o atendimento de excelên-
cia à população esses profissionais 
precisam desse apoio e respeito. 
Por isso, estaremos lado a lado co-
brando da administração respos-
tas às reivindicações dos trabalha-
dores.

Reiteramos aqui as pesquisas e 
estudos desenvolvidos na UFSC 

1. Ainda  não é  possível desenvolver as atividades cotidianas como 
de costume.  
 

2. As recomendações de distanciamento social, uso de máscaras, 
higiene das mãos e ventilação dos ambientes são as únicas compro-
vadamente eficazes.  
 

3. Liberar atividades sem fiscalização do cumprimento de normas 
preventivas conduz à piora inevitável da pandemia, e consequente-
mente dos seus efeitos econômicos.  
 

 4. O uso de máscara eficiente e bem ajustada deve ser exigido em 
todos os espaços públicos, e a fiscalização deve ser ampla e garanti-
da.  
 

5. Qualquer atividade laboral ou econômica somente poderá voltar 
à normalidade, quando tivermos conseguido controlar a transmis-
são da pandemia.  
 

6. A volta das aulas presenciais deve ser revista e adiada até que o 
controle do processo pandêmico/epidêmico esteja consolidado.  
 

7. As verdadeiras formas preventivas de combate à pandemia devem 
ser priorizadas e amplamente divulgadas.  
 

8. Não há demonstrações científicas da existência de tratamentos 
farmacológicos contra a Covid-19, sejam eles preventivos ou curati-
vos.  
 

9. A única terapia profilática cientificamente comprovada para a 
prevenção contra a doença é a vacina.  
 

10. É necessário que o Brasil volte a investir em Ciência de forma 
sólida e contínua.  
 

Leia o documento na íntegra: 
https://noticias.paginas.ufsc.br/files/2021/02/10-pontos-final.pdf

Conheça os 10 pontos e os argumentos dos 
pesquisadores da UFSC: 

durante a pandemia e a carta as-
sinada por mais de 100 pesqui-
sadores com 10 recomendações 
para acabar com a contaminação 
pela Covid-19. Intitulado “Os 10 
Pontos Necessários para Acabar 
com a Pandemia Segundo Pesqui-
sadores e Professores da UFSC”, 
o documento apresenta um cha-
mado à sociedade para que reflita 
sobre a necessidade de cumprir 
algumas medidas necessárias para 
evitar “um retrocesso de difícil re-
paração nos sistemas de saúde e 
educação, ou no desenvolvimento 

humano, econômico e social”.
A carta conclui salientando a ne-

cessidade de “mudança da postu-
ra nacional de enfrentamento da 
pandemia, para não sermos to-
dos cúmplices históricos por na-
turalizar no século 21 um novo 
holocausto”. A publicação foi as-
sinada por 104 pesquisadores, de 
diversos Centros de Ensino da 
UFSC. O SINTUFSC ressalta aqui 
também a participação do TAES/
UFSC que contribuíram para a 
elaboração dessa carta.
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Fontes: Conselho Nacional de Secretários de Saúde (CONASS) / Governo de Santa Catarina

COVID-19 EM NÚMEROS
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SÓ A MOBILIZAÇÃO POPULAR PODE BARRAR A REFORMA 
ADMINISTRATIVA E DEFENDER O SERVIÇO PÚBLICO!

O SINTUFSC junto com o Fó-
rum dos Servidores Públi-
cos de Santa Catarina vem 

denunciando as mentiras do Go-
verno Federal para tentar aprovar 
a Reforma Administrativa que 
afeta todo o serviço público, os 
trabalhadores e a população. A 
proposta apresentada pelo gover-
no federal começou a tramitar na 
Comissão de Constituição e Jus-
tiça da Câmara no dia 8 de feve-
reiro. O novo presidente da Casa, 
Arthur Lira (PP-AL), eleito com 
o apoio de Bolsonaro, já declarou 
que o texto será prioridade, e a 
expectativa do governo é de que a 
análise da PEC seja concluída até 
junho.

O diretor jurídico do Sindicato, 
Antonio Marcos Machado, ana-
lisa que a Reforma trata única e 
exclusivamente de implementar o 
Estado mínimo dentro da Cons-
tituição. “Nós vivemos hoje um 
momento de pandemia, um mo-
mento em que o Estado precisa 
ser forte, precisa atuar e ter o ta-
manho necessário para atender 
as necessidades da população. 
Por isso, nós do SINTUFSC es-
tamos mobilizados e precisamos 
que você, Técnico-Adminis-
trativo em Educação da UFSC 
(TAES/UFSC) se mobilize para 
barrarmos essa proposta”. Por 
isso, é urgente que os trabalhado-
res de todas as categorias se unam 
para barrar esse retrocesso. Vamos 
barrar a Reforma Administrativa 
e defender o serviço público!

Marcos Palmeira, advogado es-
pecialista em Direito Público e 
Direito Tributário, comenta as 
principais mudanças na Admi-

nistração Pública proposta pelo 
Governo na Reforma Adminis-
trativa:

“Essa PEC tem uma impor-
tância muito grande para 
o serviço público e não só 
para os servidores públicos, 
mas para a comunidade que 
é beneficiária desses servi-
ços. Que se utiliza dos ser-
viços públicos para atenuar 
as desigualdades e a misé-
ria econômica, as dificulda-
des de acesso à saúde, edu-
cação pública e segurança”. 

 
Palmeira, elenca cinco dos 

principais pontos da propos-
ta para entendermos o impacto 
da Reforma Administrativa nos 
serviços públicos:

 
1 – Restringir a atuação do 

Estado no sentido de promo-
ver políticas de intervenção na 
atividade econômica e social 
com a finalidade de desenvol-
ver setores estratégicos. 

Ou seja, diminuir o tamanho 
do Estado, diminuir a possibili-
dade dele (Estado) intervir nas 
políticas sociais. “Isso está de 
acordo com a política que o atual 
Governo tem desenvolvido e tem 
se autodenominado autoliberal, 
que se propõe a dar plena dispo-
sição para os agentes privados” 
critica. Marcos Palmeira analisa 
que isso tem se apresentado na 
Reforma Administrativa na limi-
tação de Ministérios com a pos-
sibilidade de limitação de Autar-
quias e Fundações. Lembrando 

que a UFSC é uma Autarquia que 
pode ser afetada com o dispositi-
vo que visa limitar as autarquias e 
Fundações.

 2 – Limita a presença do Esta-
do na livre concorrência.

 

No Art. 167. está especificado 
um dispositivo que proíbe o Es-
tado de adotar medidas contra 
a livre concorrência. “Hoje nós 
temos empresas públicas, Fun-
dações e Autarquias que atuam 
no meio social e nas atividades 
econômicas. Como exemplo das 
consequências desse dispositivo 
podemos citar o esvaziamento da 
Petrobrás, uma empresa pública 
que atua no mercado. E o resulta-
do que podemos ver é o aumento 
da gasolina”, analisa. Esse disposi-
tivo limita o Estado na “livre con-
corrência”, para permitir a livre 
atuação da iniciativa privada.

  
3 – Os serviços prestados pelo 

Estado brasileiro com essa PEC 
perdem o caráter de neutralida-
de e prioridade de atendimento 
indistinto para as populações 
como forma de promoção da 
igualdade social. 

Os serviços públicos passam a se 
tornar um negócio do Estado sub-
metido ao princípio da subsidia-
riedade. Isso colocado pela PEC 
coloca o Estado como subsidiado 
pelas atividades privadas, ou seja, 
a ideia de que o Estado seria ape-
nas um agente complementar na 
prestação dos serviços públicos. 
E que o serviço público passaria a 
ter a prevalência dos agentes pri-
vados. Onde os agentes privados 
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não teriam interesse em atuar, 
somente aí teria a atuação do Es-
tado.

 4 – Carreiras dos servidores 
públicos serão afetadas.

Sabemos que os servidores pú-
blicos sem a sua carreira tem uma 
imensa dificuldade de desenvol-
ver suas atividades e um dos ob-
jetivos dessa PEC é a desvaloriza-
ção das carreiras por meio da Lei 
Complementar Federal onde se 
cria normas gerais para gestão de 
servidores. Nesse ponto nós te-
ríamos a desvalorização das car-
reiras. Importante lembrar que as 
inúmeras carreiras que existem 
hoje se deve porque o Estado 
presta múltiplos serviços públi-
cos, há uma diversidade de atua-
ção do estado na economia e na 
vida social. Com essa redução da 
atuação do Estado o que se busca 
é criar uma norma geral de gestão 
de servidores públicos acabando 
com as carreiras.

 
5 – Estabilidade passa a ser 

exceção.

Esses cargos públicos são subs-
tituídos por vínculos funcionais, 
aí a estabilidade passa a ser a ex-
ceção deixando de ser a regra. Ela 
só é garantida para os servidores 
que já garantiram a estabilidade, 
para os novos servidores, aqueles 
que passam a integrar o serviço 
público a partir da promulgação 
da PEC 32 essa estabilidade não é 
adquirida, salvo para as carreiras 
de Estado. Outro aspecto é a pos-
sibilidade de alteração dos atuais 
Planos de Carreira com a redução 
de direitos.

Marcos Palmeira conclui ressal-
tando que  em linhas gerais são es-
ses os aspectos que estão na PEC 
32 ou Reforma Administrativa 

que prejudicam os servidores pú-
blicos e a comunidade.

“Ao invés de termos servi-
ços gratuitos e universais, 
teremos a possibilidade de 
serviços restritos que para 
serem utilizados deverão ser 
remunerados”.

“A PEC 32 ainda está em tra-
mitação e em discussão no Con-
gresso Nacional e está sendo alvo 
de emendas e debates no interior 
das casas legislativas tanto do 
Senado quanto das Câmaras de 
deputados. Mas é importante ter-
mos em mente que o Governo se 
antecipa e tem maioria no Con-
gresso. Lembro isso porque é um 
aspecto de extrema importân-
cia porque embora vemos todo 
o embate no que diz respeito ao 
tratamento da pandemia, em re-
lação às questões de ordem fiscal 
tem encontrado uma ampla ade-

são dos parlamentares”, analisa.
Tendo em vista esse cenário o 

SINTUFSC convoca sua base 
e a população em geral para se 
apropriarem desse debate e se 
mobilizarem para barrar a Re-
forma Administrativa. Sabemos 
que a proposta tem ampla maioria 
no Congresso e somente a mobili-
zação popular poderá barrar esse 
retrocesso. Nesse momento de 
pandemia temos visto de forma 
mais latente o quanto os serviços 
públicos são importantes. Precisa-
mos unir forças na sua defesa para 
que continuem a ser gratuitos, 
universais e de qualidade!

Juntos somos mais fortes!
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INFORMES JURÍDICOS

A diretoria do Sintufsc, aconse-
lhada pelo setor jurídico da enti-
dade, faz um alerta às trabalhado-
ras e aos trabalhadores do serviço 
público que têm sido alvo do cha-
mado “golpe do precatório”.

Em geral, os criminosos en-
tram em contato por meio de 
correspondência formatada no 
padrão oficial (mas que é fal-
sa), telefonema, mensagens de 
WhatsApp e pelo correio eletrô-
nico (e-mail).

No contato, eles informam que o 
servidor tem uma quantia a rece-
ber da justiça, mas que precisa fa-
zer um depósito antes de ter aces-
so ao montante que na realidade 
não existe.

Por isso, desconfie. 

Golpe do Precatório: 
servidores, fiquem 
atentos para não cair 
neste golpe!

Convênio com a rede de 
farmácias São João
Prezados filiadas e filiados,

O SINTUFSC acaba de firmar 
uma parceria com a rede de far-
mácias São João. A rede de farmá-
cias São João é a maior varejista 
de medicamentos do sul do país, 
contando com 800 estabelecimen-
tos, estando presente em vários 
municípios da grande Florianó-
polis.

A parceria prevê um desconto 
na compra de medicamentos em 
todas as filiais da rede, sendo 11% 
de desconto para medicamentos 
de referência e 22% em medica-
mentos genéricos, além de ser-
viços farmacêuticos gratuitos e 
ofertas exclusivas em produtos.

Para beneficiar-se dessa parceria, 
os filiados devem informar no mo-
mento da compra à parceira com 
o SINTUFSC, e apresentar docu-
mento de identificação e CPF.

Prezados filiados e filiadas.
Buscando aprimorar os serviços 

de advocacia da área cível pres-
tados pelo SINTUFSC aos seus 
filiados e filiadas, e de modo a ga-
rantir sua perpetuidade, informa-
mos que a partir de 31 de março 
de 2021 o escritório Mello, Zilli, 
Bion, Teixeira, Garbelini & Za-
varize Advocacia (www.declatra.
com.br) passará a prestar esses 
serviços. Esse escritório possui 
profissionais especializados nos 
mais diversos temas da área cível. 
Ressaltamos que a contratação 
do novo escritório prevê os mes-
mos benefícios do contrato ante-
rior.

 O processo de transição dos 
processos judiciais para o novo 
escritório (substabelecimento) 
já foi iniciado. Destacamos que 
nenhum filiado ou filiada com 
processo judicial nessa área terá 
qualquer dano ou prejuízo ad-
vindo dessa mudança.

O SINTUFSC respeita a decisão 
de qualquer filiado ou filiada em 
continuar com o processo judicial 
com o escritório Silva Advogados 
Associados, para tanto, solicita-
mos que entre em contato com 
esse escritório para manifestar 
sua decisão e estabelecer os custos 
para a continuidade do processo 
judicial.

Quaisquer dúvidas ou questio-
namentos quanto ao seu processo 
podem ser sanadas mediante con-
tato com o escritório Mello, Zilli, 
Bion, Teixeira, Garbelini & Zava-
rize Advocacia, já partir do dia 15 
de março de 2021, por intermédio 
dos seguintes contatos: 

Telefone: (48) 3223-4933 
Whatsapp: (48) 99919-1126

E-mail: contato@declatra.com.br
 

Atenciosamente,
Diretoria do SINTUFSC 

GESTÃO TAES UNIDOS!
JUNTOS SOMOS MAIS FORTES!

SINTUFSC irá aprimorar os serviços de advocacia da área cível 
a partir de 31 de março de 2021

Segue uma lista de dicas para você 
se prevenir e não cair no golpe:

1. Justiça nunca exige depósito de 
valor antecipado para liberar paga-
mento.

2. A Justiça Federal efetua o pa-
gamento diretamente ao servidor, 
por meio de depósito judicial vin-
culado ao CPF – ninguém precisa 
ser contratado para liberar o depó-
sito quando feito.

3. Os entes da União não atrasam 
pagamento de precatório (atraso 
apenas quando o pagador é estado 
ou município).

4. Só existe precatório se houver 
processo judicial anterior. Portan-
to, o precatório aparecerá em con-
sulta ao sistema da Justiça.

5. Nunca deve ser feito nenhum 
depósito sem antes consultar sin-
dicato e/ou advogados.

Fique atento!


